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j LEI COMPLEMENTAR N0 3.760, DE 3 DE JULHO DE 2002.

1 Altera a redaçâo do ad. 192 da Lei no
E 2.635, de 4 de maio de 1990, que
1 dispôe sobre o Regime Jurfdico dos

servidores ptiblicos do Municipio e dé)

' 

.

( outras providências.
i
1
1 IVAN JACOB ZIMMER Prefeito Municipal de Montenegro

.1 1
j Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
) .
i ,
1 :- ii 1: .
1 ..1 Art

. lo Altera a redaçâo do art. 192 da uei no 2.635, de 1990, que dispöe:
j sobre o Regime Juridico dos servidores ptiblicos do Municfpio, passando a constar a
1 Seguinte redaçâo:
1

! ''AM. 192. os benefîcios do Plano de Seguridade Social cornpreendem:
1 l - quantc) ao servidor:
i tadoria por invalidez;a) aposenl
j b) aposentadoria compuls6ria',
( c) aposentadoria por idade e tempo de contribuiçâo',
I d) aposentadoria por idade', '1 

e) auxilio-doença; .I
! f) salério-maternidade; e!

g) salério-familia,1
.; .ë1 11 -  quanto ao dependente:
i a) pensâo por morle; e1 

b) auxilio reclusâo.'' (NR)l
i

( Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.i

1
j'j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
j julho de 2002.' 

.l
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 Data supra
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1 1 N C0B ZIMMER,
i Prefeito Municipal.
i .
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j S cretéria-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N° 3.760, DE 3 DE JULHO DE 2002.

Altera a redaoao do art. 192 da Lei n°
2635, de 4 de maio de 1990, que
dispoe sobre o Regime Juridico dos
servidores pIIIblicos do Municipio e dé
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1° Altera a redagéo do art. 192 da Lei n° 2.635, de 1990, que dispée
sobre o Regime Juridico dos servidores pL’Iblicos do Municlpio, passando a constar a
seguinte redagéo:

“Art. 192. Os beneficios do Plano de Seguridade Social compreendem:
I — quanto ao servidor:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria compulséria;
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuigéo;
d) aposentadorla por idade;
e) auxilio-doenga;
f) salario-maternidade;e
g) sala’rio-famllia.

ll — quanto ao dependente:
a) pensao por morte; e
b) auxilio reclusao.” (NR)

Art. 2° Esla Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
julho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

I

Wflf
I COB ZIMMER,

Prefeito Municipal.

0 S cretéria—Geral.
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